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Ministério do Meio Ambiente
Ins�tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

PORTARIA Nº 592, DE 12 DE MARÇO DE 2021

Nomeação de membro para composição da
Comissão de É�ca do Ibama.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 09 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 09 de
janeiro de 2019, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23 do Anexo I do Decreto nº 8.973, de 24 de janeiro de
2017, que aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 25 de janeiro de 2017 e
art. 134 do Regimento Interno aprovado pela Portaria Ibama nº 2.542 de 23 de outubro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União do dia 27 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 02001.021757/2020-12,

CONSIDERANDO o disposto no ar�go 3º do Decreto nº 6.029 de 1º de fevereiro de 2007, e no capítulo V
da Resolução CEP nº 10 de 29 de setembro de 2008, bem como o aprimoramento da É�ca Pública;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Portaria nº 2.653, de 21 de dezembro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União de 29 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 02001.004505/2021-00;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora STÉFANIE SARMENTO MITRE LEITE, Analista Administra�vo, matrícula nº
209****, como 2º membro �tular da Comissão de É�ca do Ibama, para o mandato de 17 de março de 2021 a 03 de
março de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)
EDUARDO FORTUNATO BIM

Presidente do Ibama

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO FORTUNATO BIM, Presidente, em 15/03/2021, às 10:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ibama.gov.br/auten�cidade, informando o
código verificador 9505405 e o código CRC 89F95EB1.
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